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Assunto: Solicita com brevidade a desobstrução das bocas de lobo e

serviços que venham a colaborar com o sistema de drenagem do bairro de São

Lourenço.

Ref.:GVMAQ- 12022

Bertioga, 22 de março de 2022.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores;

Macário Antunes Quírino, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa

Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentara seguinte INDICAÇÃO:

Não é de hoje que recebo reclamações dos moradores de São Lourenço, referente a

falta de manutenção do sistema de drenagem do bairro. Inclusive no início deste ano,

protocolei junto ao poder executivo o ofício GVMAQ 25/2022, onde alertei a

municipalidade sobre a urgente necessidade de realizar as devidas manutenções nas

bocas de lobo. infelizmente nada foi feito por parte do setor responsável e quem sofre

com isso é a população.

Diante das fortes chuvas no último sábado (19/02), ficou impossível transitar na

localidade com segurança, praticamente todas as ruas ficaram inundadas, inclusive,

muitas pessoas que estavam no salão localizado ao lado da igreja católica, ficaram

horas "ilhados" tendo que aguardar a água baixar para retornar para suas residências.

É de comum conhecimento que limpeza e desobstrução das bocas de lobo. são de
fundamental importância para o bom funcionamento do sistema de drenagem de
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águas pluviais, pois evitam inundações, que além de causar transtornos, prejudicam

também a saúde pública.

Sendo assim, e zelando pela qualidade de vida dos moradores, indico que seja

realizada com urgência a desobstrução das bocas de lobo do bairro e demais serviços

que possam colaborar com o sistema de drenagem.

No ensejo, solicito que o setor responsável faça um mapeamento e identifique os

demais bairros que necessitam com urgência do mesmo serviço.

Consulto o Douto Plenário no tocante a permissão de envio de ofício ao Executivo

Municipal, Secretaria de Gestão e Governo e Secretaria de serviços urbanos, dando

conta ao mesmo do teor desta indicação.

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente

subscrita.
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íarto Anttíhes Quirino

Vereador
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